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O objetivo da nota técnica foi analisar documentos históricos citados na Ação Cível Originária 

(ACO) 1.831, atualmente em tramitação no Supremo Tribunal Federal (STF), que trata do litígio 

de terras entre os estados do Ceará e do Piauí. Especificamente, foram avaliados o Decreto 

Imperial nº 3.012 de 1880, o Convênio Arbitral de 1920, entre outros documentos. 

Destaca-se que o Decreto Imperial de 1880 resultou na troca de dois territórios, transferindo a 

Freguesia de Amarração para o Piauí e a Comarca de Príncipe Imperial para o Ceará. No entanto, 

é crucial mencionar que esse decreto delimitou apenas a área dos territórios trocados, não 

estabelecendo a divisa completa entre os estados do Ceará e do Piauí. A Serra da Ibiapaba, por 

exemplo, permaneceu inteiramente no território cearense, conforme comprovado nos Anais 

históricos da Câmara e do Senado. 

Por sua vez, o Convênio Arbitral de 1920, embora seja somente uma carta de intenções sem 

validade jurídica, determinou que deveria prevalecer a posse de jurisdição de fato estabelecida 

por qualquer um dos dois estados sobre as cidades, vilas e povoações até a data do decreto nº 

3.012 de 1880. São 13 municípios cearenses envolvidos na área de litígio, sendo que os mais 

antigos e que deram origem a todos os demais são: Viçosa do Ceará (1759), Granja (1776) e 

Guaraciaba do Norte (1791). Portanto, de acordo com as disposições desse convênio, fica claro 

que as áreas em disputa pertencem ao Ceará, uma vez que o Estado tem administrado esses 

territórios desde antes da promulgação do Decreto Imperial de 1880. 

Menciona-se, também, que foi elaborada uma coletânea de mapas históricos que possibilitam 

avaliar a divisa entre os dois Estados ao longo de diferentes anos, evidenciando-se por meio desses 

mapas que o território da área de litígio sempre pertenceu ao Ceará, pois a divisa entre os dois 

Estados corresponde ao sopé ocidental da Serra da Ibiapaba. 
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1. INTRODUÇÃO 

Em termos históricos, as disputas por terras entre o Ceará e o Piauí remontam ao período 

colonial (há mais de 300 anos), quando o Piauí (até então vinculado ao Estado do Maranhão) 

passou a requisitar as terras da Missão da Ibiapaba, onde residiam os índios da nação Tabajara, 

que pertenciam ao Ceará (até então vinculado ao Estado do Brasil). 

Naquele período, em 1720, foi expedida uma Carta Régia pelo Rei de Portugal, D. João V, 

determinando que toda a Serra da Ibiapaba ficasse pertencente a nação Tabajara na capitania do 

Ceará, atendendo o sentimento de pertencimento dos índios. 

Passados alguns anos, a Província do Piauí reivindicou a Freguesia de Amarração, até aquele 

momento administrada pelo Ceará, com a justificativa da construção de um porto que 

possibilitasse o desenvolvimento daquela província. 

Por meio do Decreto Imperial n0. 3.012 do ano de 1880 houve a troca de dois territórios, ficando 

a Freguesia de Amarração (atuais municípios de Luís Correia e Cajueiro da Praia) para o Piauí 

e a Comarca de Príncipe Imperial (atuais municípios de Crateús e Independência) para o Ceará. 

Destaca-se que esse decreto delimitou somente a área dos dois territórios que foram trocados e 

não a divisa do Ceará com o Piauí como um todo, permanecendo a Serra da Ibiapaba 

integralmente para o Ceará, pois essa divisa corresponde ao sopé ocidental da referida serra 

desde o período em que existiam os Estados do Brasil e do Maranhão. 

Mas alguns anos à frente, os debates acerca da definição das divisas interestaduais permearam 

o início da república no país, tendo sido oficializada à Conferência de Limites no ano de 1920, 

a qual tratou de litígios territoriais no Brasil, incluindo o caso da divisa entre o Ceará e o Piauí. 

A referida Conferência de Limites, também chamada de Convênio Arbitral, mesmo se tratando 

somente de uma carta de intenções sem possuir validade jurídica, determinou que deve 

prevalecer a posse de jurisdição de fato estabelecida por quaisquer dos dois Estados, as cidades, 

vilas e povoações. 

Recentemente, no ano de 2011, o Piauí ingressou com uma Ação Cível Originária (ACO) no 

Supremo Tribunal Federal (STF) questionando partes do território do Ceará. Na referida ação, 

o Estado autor requer três áreas de litígio, considerando a divisa interestadual adotada no Censo 

demográfico do ano de 1991 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que 

somadas totalizam um território de aproximadamente 3 mil km². 

Os documentos citados pelo Piauí na petição da ACO 1.831 referem-se ao Decreto Imperial n0. 

3.012 de 1880 e o Convênio Arbitral de 1920. Somente no ano de 2020 o Estado autor 

menciona, embora não vinculado em sua petição inicial, a existência de mapas históricos, 

especialmente o Mapa de Gallucio de 1761. 

Neste contexto, ressalta-se que o princípio do contraditório e da ampla defesa é um direito 

constitucional. Assim sendo, foram analisados esses mesmos documentos de forma técnica, 

demonstrando que às áreas pleiteadas pelo Piauí na ACO 1.831 sempre pertenceram ao 

território cearense. 
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2. ÁREA DE LITÍGIO DELIMITADA NA ACO 1.831 

A Ação Cível Originária 1.831 foi ingressada no ano de 2011 pelo Piauí contra o Ceará junto 

ao STF, contestando a divisa entre os dois Estados. A Figura 1 ilustra o mapa de localização da 

área de litígio constante na citada ACO, a qual guarda similaridade geográfica com a área de 

litígio definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no Censo 

demográfico do ano de 1991. 

 

 
Figura 1: Mapa gerado pelo Estado do Piauí na ACO 1.831 apresentando as 

áreas de litígio (acima) e áreas de litígio segundo divisa usada no Censo 

Demográfico de 1991 do IBGE (abaixo). 



 
 
 
 
 

6 
 

Essas 03 (três) áreas de litígio pleiteadas pelo Piauí envolvem 13 (treze) municípios cearenses 

e 8 (oito) piauienses. Pelo lado do Ceará: Granja, Viçosa do Ceará, Tianguá, Ubajara, Ibiapina, 

São Benedito, Carnaubal, Guaraciaba do Norte, Croatá, Ipueiras, Poranga, Ipaporanga e 

Crateús; e pelo lado do Piauí: Luís Correia, Cocal, Cocal dos Alves, Piracuruca, São João da 

Fronteira, Pedro II, Buriti dos Montes e São Miguel do Tapuio (Figura 2). 

 
Figura 2: Municípios envolvidos diretamente na área de litígio. Fonte: IPECE. 

O Quadro 1 apresenta os municípios, assim como a estimativa da área de litígio em cada um 

deles, sendo essa estimativa gerada a partir da comparação da malha de limites municipais do 

IBGE dos anos de 1991 e 2010. 

Quadro 1: Áreas dos municípios envolvidos nas áreas de litígio 

 
Fonte dos dados: IBGE. Elaboração: IPECE. Obs.: Guaraciaba do Norte tem uma área territorial na área 

de litígio de 120,83 km² que não foi delimitada no Censo de 1991. 
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É relevante salientar que, conforme os limites definidos nos censos demográficos de 2000 e 

2010 realizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), aproximadamente 

76% das três áreas em questão pertencem ao Estado do Ceará, enquanto os restantes 24% estão 

sob a jurisdição do Estado do Piauí. Isso implica que o Piauí está reivindicando áreas na ACO 

1.831 que já se encontram sob sua administração, de acordo com a demarcação do IBGE. 

3. AÇÕES OCORRIDAS NA ACO 1.831 

Com o início do trâmite judicial, no âmbito do STF, buscou-se primeiramente a conciliação 

entre as partes envolvidas. Nesse contexto, visando atender demanda da Câmara de Conciliação 

e Arbitragem da Administração Federal (CCAF) da Advocacia Geral da União (AGU), o IBGE 

coordenou um trabalho técnico no ano de 2012 com o objetivo de desenvolver e consolidar uma 

metodologia, em conjunto com os dois Estados, que possibilitasse o reconhecimento e a 

identificação do traçado da divisa entre o Piauí e o Ceará.  

Para tanto, foi selecionada, em comum acordo entre os dois estados, uma área piloto entre os 

municípios de Poranga/CE e Pedro II/PI com extensão aproximada de 30 km, tendo sido o 

trabalho conduzido pelo IBGE, mas contando com o acompanhamento de técnicos dos estados 

do Ceará e do Piauí (Figura 3). 

 
Figura 3: Localização da área do projeto piloto (polígono preto) entre os municípios de Pedro II/PI 

e Poranga/CE. Fonte: IBGE. 
 

A partir da análise histórica - documental, aspectos geográficos, culturais, sociais e trabalho de 

campo, o IBGE consolidou uma metodologia e definiu uma proposta para a linha da divisa entre 

os municípios de Pedro II/PI e Poranga/CE (Figura 4), recomendando em seu estudo que a 

divisa fosse estabelecida em comum acordo entre os Estados, utilizando a combinação de uma 

linha sinuosa da divisão das águas, dados dos levantamentos fundiários e marcos de pedra 

encontrados na região, onde prevalecerão sempre os limites da posse tradicional como uma 

situação consolidada. 
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Figura 4: Proposta (linha verde intermitente) de divisa entre o Ceará e o Piauí na área 

do projeto piloto. Fonte: IBGE. 
 

Salienta-se que o Estado do Piauí não aceitou os resultados do referido trabalho técnico 

coordenado pelo IBGE, mesmo tendo participado da definição da metodologia. Diante disso, 

foi encerrada a mediação na Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal, 

continuando o trâmite da ACO 1.831/2011 no STF. 

Em 2016, o Ministro Dias Toffoli designou que o Exército Brasileiro realizasse a perícia técnica 

para a delimitação da divisa. Essa instituição fez o relatório técnico n0. 001/2016, almejando 

elaborar o planejamento detalhado e contemplando todos os custos necessários à execução do 

trabalho de perícia técnica, sendo também apresentada uma proposta de delimitação da divisa 

entre os dois Estados (Figura 5).  

Essa proposta foi desenvolvida com base em uma análise cartográfica focada principalmente 

nos aspectos físicos e naturais, como divisores de água. No entanto, ela não abrangeu a 

importante dimensão social, cultural e identitária que a população constrói dentro desse 

território.  

Além disso, na análise cartográfica realizada houve uma interpretação equivocada do decreto 

imperial n0. 3.012 de 1880. Nesse sentido, adotou-se o divisor de águas em toda a região da 

Serra da Ibiapaba, quando o critério geográfico correto é a partir do boqueirão do rio Poty  

(sentido Norte/Sul). Além disso, somente parte do texto do convênio arbitral de 1920 foi 

considerada, deixando de fora a seção relacionada à posse de jurisdição. Esses fatos resultaram 

em mudanças significativas na proposta de delimitação da divisa3. 

 
3 Maiores detalhes podem ser consultados na nota técnica: Divisa entre os estados do Ceará e do Piauí: análise do 

relatório técnico n0. 001/2016 do Exército Brasileiro no âmbito da ACO 1.831/STF. Disponível em: 

https://www.ipece.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/45/2023/09/Nota-tecnica-Divisa-entre-os-estados-do-

Ceara-e-do-Piaui-Analise-do-relatorio-tecnico_001_2016_do_Exercito.pdf  

https://www.ipece.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/45/2023/09/Nota-tecnica-Divisa-entre-os-estados-do-Ceara-e-do-Piaui-Analise-do-relatorio-tecnico_001_2016_do_Exercito.pdf
https://www.ipece.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/45/2023/09/Nota-tecnica-Divisa-entre-os-estados-do-Ceara-e-do-Piaui-Analise-do-relatorio-tecnico_001_2016_do_Exercito.pdf
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Figura 5: Área de litígio segundo relatório técnico n0. 001/2016, pg. 466 da ACO 1.831 

 

Não obstante, destaca-se que por meio do ofício N99-S1/DSG, de 10 de julho de 2023, 

encaminhado ao Supremo Tribunal Federal (STF), o Exército informou que o relatório gerado 

no ano de 2016 pelo 30 Centro de Geoinformação deve ser levado em consideração apenas 

para fins orçamentários, estando a perícia ainda em execução e com metodologia diferente da 

aplicada no relatório do ano de 2016. 

Desse modo, a perícia técnica está atualmente em elaboração com estimativa de conclusão para 

o mês de maio de 2024, conforme cronograma definido pelo Exército. A metodologia que está 

sendo adotada por essa instituição envolve quatro fases: 1 - Planejamento; 2 - Imageamento 

(geração de imagens georreferenciadas) e coleta de dados; 3 - Análise de dados Históricos;  

4 - Geração de produtos periciais. 
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Os principais insumos a serem analisados pela equipe da perícia do Exército referem-se a 

documentos históricos, leis de criação de municípios, mapas e cartas da região, produtos obtidos 

por sensoriamento remoto (ortoimagens, modelos digitais de elevação e vetores de hidrografia). 

Quanto à análise dos dados coletados, objetivando subsidiar a elaboração do laudo pericial, 

foram listados, no ofício N99-S1/DSG, como insumos: cartas topográficas e mapas históricos, 

memoriais descritivos, elementos fisiográficos e bacias hidrográficas, dados do último censo 

demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

4. O DECRETO IMPERIAL Nº 3.012 

A questão da divisa do Ceará com o Piauí teve um importante capítulo histórico quando da 

edição do Decreto Imperial nº 3.012, que determinou a troca da comarca de Príncipe Imperial 

(então pertencente ao Piauí) com a freguesia de Amarração (então pertencente ao Ceará). A 

Figura 6 exibe uma ilustração do mapa do estado do Ceará antes da edição do mencionado 

decreto imperial, podendo-se visualizar as citadas regiões. 

 
Figura 6: Mapa ilustrativo do estado do Ceará antes da edição do Decreto 

Imperial nº 3.012/1880. Fonte: IPECE. 
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Destaca-se que o primeiro Censo Demográfico ocorrido no Brasil aconteceu no ano de 1872, 

sendo recenseado para o Ceará a população residente na freguesia de Amarração (Figura 7) e 

recenseado para o Piauí a população residente na comarca de Príncipe Imperial (Figura 8), 

seguindo a posse de jurisdição histórica do território e o pertencimento da população. 

 

 

 
Figura 7: Censo demográfico do ano de 18724, província do Ceará. Destaque para a população da 

freguesia de Amarração no município de Granja. Fonte: IBGE. 

 
4 Disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/biblioteca-catalogo?id=225477&view=detalhes  

https://biblioteca.ibge.gov.br/biblioteca-catalogo?id=225477&view=detalhes
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Figura 8: Censo demográfico do ano de 1872, província do Piauhy. Destaque para a população 

de Principe Imperial e Independência. Fonte: IBGE. 

 

Ademais, menciona-se que diversos mapas e documentos históricos relatam a posse do Ceará 

sobre o território da freguesia de Amarração até a publicação do referido Decreto Imperial no 

ano de 1880 (Anexo 1). 

Como citado, a justificativa da troca dos territórios foi a possibilidade de construção de um 

porto pela então província do Piauí (ver anexo 2), no contexto da elaboração de um plano de 

desenvolvimento nacional. Com isso, o Censo Demográfico do ano de 1890 fez a contagem da 

população da Comarca de Príncipe Imperial (Crateús e Independência) para o Ceará (Figura 9) 

e da Freguesia de Amarração para o Piauí (Figura 10). 
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Figura 9: Censo demográfico do ano de 18905, estado do Ceará. Destaque para a população de 

Crateús e Independência, assim como Granja sem o distrito de Amarração. Fonte: IBGE. 

 

 
Figura 10: Censo demográfico do ano de 1890, estado do Piauí. Destaque para a população de 

Amarração. Fonte: IBGE. 

 
5 Disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/biblioteca-catalogo.html?id=225490&view=detalhes  

https://biblioteca.ibge.gov.br/biblioteca-catalogo.html?id=225490&view=detalhes
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O Decreto Imperial n0. 3.012, datado do ano de 1880, teve sua origem no âmbito do Projeto de 

lei n0. 66. É relevante mencionar que, naquele contexto, a Constituição em vigor era a de 1824. 

O procedimento legislativo empregado naquele período abrangia um processo de discussão nas 

duas casas legislativas (Câmara e Senado), culminando na subsequente promulgação pelo 

Monarca do Brasil. 

Nesse sentido, é importante enfatizar que o tema em questão passou por um amplo debate prévio 

nas citadas casas legislativas, antes de ser formalmente promulgado pelo Imperador Dom Pedro 

II. A Figura 11 apresenta a redação6 do referido decreto: 

 
Figura 11: Decreto Imperial 3.012 de 1880. Fonte: Casa Civil da Presidência da República. 

 

Neste aspecto, é importante destacar que o artigo 10 deste decreto pode ter aparentemente 

mais de uma interpretação quanto a linha divisória. Especificamente, pode-se interpretar 

inicialmente o citado texto como sendo a linha divisória das duas províncias a Serra Grande ou 

da Ibiapaba, pertencendo a Província do Piauí todas as vertentes ocidentais e ao Ceará às 

vertentes orientais. 

Não obstante, esta interpretação, defendida pelo estado do Piauí, não está correta, haja vista que 

no artigo primeiro do Decreto Imperial nº 3.012 tem-se que a divisão das vertentes ocidentais e 

orientais deve ocorrer somente a partir do ponto do boqueirão do rio Puty, restringindo-se, dessa 

forma, a área da comarca de Príncipe Imperial. Ou seja, o artigo 10 do decreto alterou os limites 

entre os dois Estados somente na área anexada ao Ceará. Sobre este aspecto, cabe transcrever 

(Figura 12) o texto do artigo “O Ceará e seus Limites” do ano de 1917, de autoria do Geógrafo 

João Baptista Perdigão de Oliveira7. 

 
6 Disponível no site: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/historicos/dpl/DPL3012-1880.htm  
7 https://www.institutodoceara.org.br/revista/Rev-apresentacao/RevPorAno/1937/1937-OCearaeSeusLimites.pdf  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/historicos/dpl/DPL3012-1880.htm
https://www.institutodoceara.org.br/revista/Rev-apresentacao/RevPorAno/1937/1937-OCearaeSeusLimites.pdf
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Figura 12: Trecho do artigo “O Ceará e seus limites”, p. 239. 

 

A Figura 13 ilustra um mapa com a indicação dos elementos geográficos citados no Decreto 

Imperial nº 3.012, destacando-se na linha verde a interpretação do texto do artigo 10 quanto a 

aplicação do divisor de águas em toda a extensão da Serra da Ibiapaba e na linha  

azul (atual divisa praticada pelo IBGE) a aplicação do divisor de águas somente a partir do 

ponto do boqueirão do rio Poty. 

Como pode ser visualizado, tais interpretações semânticas provocam mudanças significativas 

na divisa entre os estados do Ceará e do Piauí. Desse modo, indaga-se qual seria a 

interpretação autêntica do decreto, ou seja, qual foi o pensamento do legislador  

(Câmara e Senado) quando da elaboração do Decreto Imperial nº 3.012 do ano de 1880? 
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Figura 13: Possíveis interpretações do artigo 10 do Decreto Imperial nº 3.012 de 1880  

Fonte: Ipece. 

 

Nesse viés de análise, cita-se que antes da promulgação do Decreto Imperial nº 3.012 houve à 

época um profundo debate na Câmara dos Deputados8 e no Senado9, registrado nos anais 

históricos das duas casas legislativas, sobre o texto do Projeto de Lei nº 66, o qual originou o 

referido decreto imperial. 

Nas figuras, a seguir, transcrevem-se partes das discussões ocorridas acerca do mencionado 

projeto no âmbito da Câmara de Deputados, onde fica claro que a essência do Decreto Imperial 

nº 3.012 foi delimitar somente os territórios (Príncipe Imperial e Amarração) envolvidos na 

troca entre as duas províncias, ficando a Serra da Ibiapaba (como sempre foi) integralmente 

para o estado do Ceará. 

 
8 https://bd.camara.leg.br/bd/bitstream/handle/bdcamara/27740/anais_camara_1880_TomoIV.pdf?sequence=1&isAllowed=y  
9 https://www.senado.leg.br/publicacoes/anais/pdf/Anais_Imperio/1880/1880%20Livro%206.pdf  

https://bd.camara.leg.br/bd/bitstream/handle/bdcamara/27740/anais_camara_1880_TomoIV.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://www.senado.leg.br/publicacoes/anais/pdf/Anais_Imperio/1880/1880%20Livro%206.pdf
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Ressalta-se que no Anexo 2 apresentam-se às páginas que trazem a discussão completa do 

Projeto de Lei nº 66 no âmbito dos Anais do Parlamento Brasileiro, no terceiro ano da décima 

sétima legislatura, sessão do ano de 1880, tomo IV. 

 
Figura 14: Discussão sobre o Projeto n.º 66, destacando-se que o Senado 

modificou o artigo 10 que tinha sido aprovado pela Câmara. Fonte: Anais do 

parlamento brasileiro, sessão de 1880, p. 195. 
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Figura 15: Projeto n.º 66, destacando-se que não existia o termo “nesta parte” 

no projeto emendado pelo Senado. Fonte: Anais do parlamento brasileiro, 

sessão de 1880, p. 196. 

 

 

 
Figura 16: Parte da discussão sobre a ambiguidade do texto do Projeto nº 66 enviado 

pelo Senado à Câmara, onde se poderia criar a interpretação que o divisor de águas 

seria aplicado na Serra da Ibiapaba. Fonte: Anais do parlamento brasileiro, sessão de 

1880, p. 197. 
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Figura 17: Parte da discussão sobre a ambiguidade do texto do Projeto nº 66 enviado 

pelo Senado à Câmara. Fonte: Anais do parlamento brasileiro, sessão de 1880, p. 197. 

 

Ressalta-se que tal discussão gerou a solicitação de um requerimento (Figura 18) para que o 

Projeto de lei n.º 66 fosse devolvido ao Senado para se alterar a redação do art. 10, em termos 

de ficar claro que os limites traçados no dito artigo dizem respeito somente ao território da 

comarca de Príncipe Imperial, do Piauí, anexada ao Ceará, e não ao território das duas 

províncias como um todo. Na Figura 19 tem-se uma nova discussão sobre o texto do Projeto nº 

66 enfatizando a caracterização geológica da Serra da Ibiapaba, assim como a posse desse 

território em toda a sua extensão para o Ceará. 

 

 
Figura 18: Requerimento solicitando que o Projeto nº 66 fosse devolvido ao 

Senado para alteração da redação. Fonte: Anais do parlamento brasileiro, sessão 

de 1880, p. 199. 
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Figura 19: Parte da discussão sobre a ambiguidade do texto do Projeto nº 66 

enviado pelo Senado à Câmara, enfatizando a geologia da Serra da Ibiapaba. 

Fonte: Anais do parlamento brasileiro, sessão de 1880, p. 291. 

 

Por fim, após o debate ocorrido foi aprovado pela Câmara dos Deputados o  

requerimento (Figura 20) dos deputados João Brigido, J. M. de Freitas e José  

Basson (este último do estado do Piauí) para que se peça faculdade ao Senado para alterar a 

redação do art. 10, acrescentando em seguida às palavras “da mesma serra” as palavras “nesta 

parte”, sendo aprovada também a declaração de voto (Figura 21) onde ficou claro que a 

aplicação do divisor de águas se referia somente a área da comarca de Príncipe Imperial, ficando 

integralmente a Serra da Ibiapaba para o Ceará. 
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Figura 20: Requerimento solicitando ao Senado a inclusão do termo “nesta 

parte” após as palavras “da mesma serra”. Fonte: Anais do parlamento 

brasileiro, sessão de 1880. 

 

 
Figura 21: Declaração de voto pela emenda do Senado acompanhando à 

comissão de estatística da mesma casa. Fonte: Anais do parlamento brasileiro, 

sessão de 1880. 

 

Após o debate na Câmara dos Deputados, o Senado recebeu o requerimento e aprovou a 

inclusão das palavras “nesta parte”, conforme pode ser visualizado na Figura 22, como mostra 

a página 58 do livro 6 do ano de 1880, constante nos Anais do Senado do Império do Brasil10. 

 
10 Disponível em: https://www.senado.leg.br/publicacoes/anais/pdf/Anais_Imperio/1880/1880%20Livro%206.pdf 

https://www.senado.leg.br/publicacoes/anais/pdf/Anais_Imperio/1880/1880%20Livro%206.pdf
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Figura 22: Parecer sobre a modificação do texto do artigo 10 do Projeto nº 66. 

Fonte: Anais do Senado do Império do Brasil. 
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Desse modo, comparando-se o texto do Projeto de lei nº 66 (Figura 23-a) com o texto do 

Decreto Imperial 3.012 (Figura 23-b) percebe-se facilmente a inclusão do termo “nesta parte”, 

de modo a ficar claro que a divisória demarcada no artigo 10 refere-se somente ao território da 

comarca de Príncipe Imperial (atual Crateús e Independência). Ou seja, o divisor de  

águas (vertentes orientais e ocidentais) jamais deve ser utilizado na região da Serra da Ibiapaba, 

território esse que sempre pertenceu ao estado do Ceará. 

 
Figura 23-a: Projeto nº 66, destacando-se que não existia o termo “nesta 

parte”. Fonte: Anais do parlamento brasileiro, sessão de 1880, p. 196. 

 

 
Figura 23-b: Texto do decreto imperial nº 3.012. Fonte: Casa Civil da Presidência da República. 
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5.  A CONFERÊNCIA DE LIMITES DE 1920 

Os debates acerca da definição das divisas interestaduais permearam o início da República no 

Brasil, tendo sido oficializada a Conferência de Limites no ano de 1920 (Figura 24), a qual 

tratou de litígios territoriais no país, incluindo o caso da divisa entre o Ceará e o Piauí.  

Salienta-se, no entanto, que o acordo realizado pelos deputados Thomaz de Paula Pessoa 

Rodrigues (pelo Ceará) e Armando Burlamaqui (pelo Piauí) não foi referendado pelo 

parlamento estadual do Ceará, tratando-se somente de uma carta de intenções. 

 
Figura 24: Conferência de Limites de 1920, com destaque para o acordo entre o Ceará e o Piauí. 

 

O Acordo menciona que a linha divisória a ser traçada no citado trecho da Serra da Ibiapaba, 

compreendido entre o pico da Serra Cocal e o boqueirão do rio Poty correrá pelo divisor de 

águas da serra Grande ou de Ibiapaba, ficando, porém, entendido que, mesmo contra a linha de 

divisão das águas, prevalecerão sempre a posse de jurisdição de fato estabelecidas por 

qualquer dos dois Estados, as cidades, vilas e povoações até a data da citada lei nº 3.012. 
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Dessa forma, conclui-se que a posse de jurisdição de fato estabelecida por quaisquer dos dois 

Estados, de cidades, vilas e povoações devem prevalecer sobre o critério de divisor de águas, 

revelando uma maior importância para os aspectos sociais, culturais e de sentimento de 

pertencimento da população do que meramente o aspecto fisiográfico do divisor de águas. 

Ressalta-se que o documento atinente ao Convênio Arbitral de 1920 é mencionado na Ação 

Cível Originária 1.831 que está tramitando no Supremo Tribunal Federal (STF). Cita-se, ainda, 

que são 13 municípios cearenses envolvidos na área de litígio. Os mais antigos e que deram 

origem a todos os demais são: Viçosa do Ceará (1759), Granja (1776) e Guaraciaba do Norte 

(1791), que datam de antes do Decreto nº 3.012 do ano de 1880 (Quadro 2). 

Quadro 2: Municípios cearenses segundo data de criação 

 
Fonte: Ipece. 

 

Por exemplo, o município de Ipaporanga foi emancipado do município de Nova Russas, que 

foi originado de Ipueiras, sendo este desmembrado do município de Ipu, por sua vez 

emancipado do município de Guaraciaba do Norte (1791). No Anexo 3, apresenta-se o contexto 

histórico de formação dos municípios, especificamente, em relação a legislação de criação 

deles. 

As figuras11 seguintes ilustram a representação cartográfica da divisa entre os estados do Ceará 

e do Piauí, assim como os limites dos municípios cearenses e piauienses existentes em cada 

período, para os anos de 1872 (antes do decreto imperial), 1900 (após o decreto imperial) e 

1920 (ano da conferência de limites).  

 

 
11 Disponível em: https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/15771-

evolucao-da-divisao-territorial-do-brasil.html  

Município Município de origem Data de criação

Viçosa do Ceará - 07/07/1759

Granja - 17/10/1776

Guaraciaba do Norte - 12/05/1791

São Benedito Viçosa do Ceará 18/11/1872

Ibiapina São Benedito 23/11/1878

Crateús Marvão (PI) 22/10/1880

Ipueiras Ipu 25/10/1883

Tianguá Viçosa do Ceará  31/07/1890

Ubajara Ibiapina  24/08/1915

Carnaubal São Benedito 22/06/1957

Poranga Ipueiras 05/07/1957

Ipaporanga Nova Russas 18/09/1987

Croatá Guaraciaba do Norte 28/04/1988

https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/15771-evolucao-da-divisao-territorial-do-brasil.html
https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/15771-evolucao-da-divisao-territorial-do-brasil.html
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Ressalta-se que estes mapas foram gerados pelo IBGE a partir da malha de municípios do ano 

de 1991, representando a evolução/involução da malha estadual e municipal brasileira, 

contemplando o processo de emancipação municipal, os desmembramentos ocorridos no 

período, assim como as mudanças na toponímia e grafia dos municípios.  

Verifica-se que em 1872  a Freguesia de Amarração estava vinculada ao Ceará e a Comarca de 

Principe Imperial ao Piauí. Após a promulgação do Decreto Imperial 3.012 do ano de 1880 

houve a mudança da divisa somente na área desses territórios, consolidando-se a divisa entre 

os dois Estados, tendo-se, entretanto, emancipações de municípios ao longo dos anos. 

 
Figura 25: Representação cartográfica da divisa entre o Ceará e o Piauí em 1872, incluindo os 

limites municipais. Fonte: IBGE. 
 

 
Figura 26: Representação cartográfica da divisa entre o Ceará e o Piauí em 1900, incluindo os 

limites municipais. Fonte: IBGE. 
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Figura 27: Representação cartográfica da divisa entre o Ceará e o Piauí em 1920, incluindo os 

limites municipais. Fonte: IBGE. 

 

Nesse ínterim, a Figura 28 apresenta um comparativo da representação cartográfica da divisa 

entre os estados do Ceará e do Piauí em diferentes anos. Na linha verde, tem-se o desenho da 

divisa atinente ao ano de 1872, enquanto a linha roxa mostra a divisa entre os anos de 1900 e 

1920. Por sua vez, às linhas vermelha e azul representam a divisa, respectivamente, para os 

anos de 1991 (área de litígio) e 2010.  

Os limites municipais estão marcados na cor preta, seguindo a representação cartográfica para 

o ano de 1872 (antes do Decreto Imperial de 1880). No lado cearense, existiam os municípios 

de Granja (incluindo a Freguesia de Amarração que passou em 1880 para o Piauí), Viçosa e Ipu 

(anexou Guaraciaba do Norte em 1840). Do lado do Piauí, tinham-se os municípios de 

Parnahyba, Piracuruca, Pedro II, Principe Imperial e Independência, sendo que estes dois 

últimos passaram para o Ceará em 1880. 

Destaca-se que a representação cartográfica da malha de municípios do ano de 1872 coincide 

geograficamente com a divisa do ano de 2010 (linha azul), possuindo, dessa forma, similaridade 

territorial. Assim, evidencia-se que esses territórios sempre pertenceram ao Ceará. Por sua vez, 

observa-se a área de litígio (linha vermelha) pleiteada pelo Piauí sem similaridade territorial 

com a malha de municípios do ano de 1872. 
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Figura 28: Comparativo da representação cartográfica da divisa entre o Ceará e o Piauí ao longo dos 

anos, incluindo os limites municipais. Fonte dos dados: IBGE. 

 

Em síntese, por meio da análise das mencionadas figuras, assim como do ano de criação dos 

municípios (Anexo 3) e mapas históricos (Anexo 1), fica evidente que conforme o disposto na 

Conferência de Limites de 1920 as áreas de litígio localizadas nesses 13 municípios pertencem 

ao Ceará, porque o Estado vem administrando estes territórios desde antes da promulgação do 

Decreto Imperial de 1880. 
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6.  O MAPA DE GALLUCIO 

O Estado autor da ACO 1.831 fez uma nova petição, protocolada no STF no ano de 2020, 

sugerindo que por meio da análise do Mapa de Henrique Gallucio (Figura 29) constata-se “com 

clareza solar” que o Piauí desde sua criação sempre teve saída para o “Mar do Norte”, ou seja, 

fazia fronteira com o Oceano Atlântico. 

 
Figura 29: Mapa de Gallucio, inserido nos autos do processo da ACO 1.831. 

 

Importante destacar que o Decreto Imperial n0. 3.012 do ano de 1880 efetivou a troca entre os 

territórios da Comarca de Principe Imperial (pertencente ao Piauí) e da Freguesia de Amarração 

(pertencente ao Ceará), com a justificativa do Piauí ter acesso ao litoral para construção de um 

porto, como visto anteriormente. 
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Mesmo sendo uma questão juridicamente encerrada com a promulgação do Decreto Imperial 

n0. 3.012 de 1880, não deve prosperar o argumento de que a freguesia de Amarração pertencia 

ao Piauí e houve a troca desse território pela Comarca de Principe Imperial para o Piauí 

recuperar seu litoral. 

Isso porque vários documentos históricos mostram que a divisa entre o Ceará e o Piauí, antes 

do Decreto Imperial n0. 3.012 de 1880, era o rio Igarassu. Por exemplo, o “Mapa da Costa do 

Brazil”12 assinala os rios e as barras das capitanias do Ceará, Piauí e Maranhão. A divisa do 

Ceará com o Piauí referia-se naquele período ao rio Igarassu, estando a localidade de Amarração 

em território cearense.  

Além disso, as sesmarias13 da margem oriental do rio Igaraçu (braço do rio Parnaíba) eram 

registradas em livros próprios da Capitania do Ceará. Outro documento determinante 

corresponde ao Censo Demográfico de 1872 (primeiro do Brasil) que recenseou a população 

ali residente para o Ceará, segundo a posse e administração histórica daquele território. 

É importante citar que o Mapa de Henrique Gallucio14 (Figura 29) é um documento que tem 

sido objeto de contestação desde sua concepção, inclusive por autoridades do próprio Piauí. Um 

exemplo inequívoco desta afirmação reside no fato de que o Governador da Província do Piauí, 

em 1809, o Sr. Carlos César Burlamaqui, determinou a correção do Mapa de Gallucio, 

incumbindo o engenheiro Jozé Pedro Cezar de Menezes para efetuar tal revisão. 

Ao ser contratado em 1809 para “corrigir, debaixo das vistas do próprio governador”, o 

mencionado Mapa de Gallucio, Jozé Pedro Cezar de Menezes relata um episódio relevante: o 

engenheiro Henrique Galucio teria embasado seu trabalho em "informações errôneas que lhe 

foram fornecidas". Conforme relato de Jozé Pedro: 

“Quando aquele capitão engenheiro [Galúcio] levantou esta carta, a capitania 

[do Piauhy] estava quase ocupada por selvagens ele não pode por isso  

corrê-la e a tirou da cidade de Oeiras dando-lhe só a configuração e direção 

regulando-se pelas informações falsas que lhe deram, dando um petipé tão 

diverso, que por isso ficam infinitas fazendas sem serem notadas (...)”.15 

As Figuras16, a seguir, mostram a Carta Geográfica do Piauí e das extremas das suas limítrofes 

levantada em 1761 por Henrique Galúcio, corrigida e acrescentada no ano de 1809 por Joze 

Pedro Cezar de Menezes, debaixo das vistas, e por ordem do Gov. Ilmo. Sr. Carlos Cezar 

Burlamaqui. 

 
12 Disponível em: http://objdigital.bn.br/acervo_digital/rede_memoria/projeto_resgate/iconografia_AHU/ahu-

ma_842/ahu-ma_842.html  
13 Maiores detalhes podem ser consultados no capítulo 11 do livro: “Análise histórica das divisas cearenses: caso 

do litígio de terras entre o Ceará e o Piauí”, de autoria do historiador João Bosco Gaspar, publicado no ano de 

2022 pela ALECE. 
14 Maiores detalhes podem ser consultados nos capítulos 12 e 16 do livro: “Análise histórica das divisas cearenses: 

caso do litígio de terras entre o Ceará e o Piauí”. 
15 “A Capitania de São José do Piauhy na Racionalidade Espacial Pombalina”. Dissertação de mestrado em 

história, de autoria de Nívia Paula Dias de Assis. Universidade Federal do Rio Grande do Norte, ano de 2012, 131 

p. Disponível em https://repositorio.ufrn.br/handle/123456789/16972. 
16 Mapas cedidos pelo Comitê de Estudos de Limites e Divisas Territoriais do Ceará (CELDITEC), da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará. 

http://objdigital.bn.br/acervo_digital/rede_memoria/projeto_resgate/iconografia_AHU/ahu-ma_842/ahu-ma_842.html
http://objdigital.bn.br/acervo_digital/rede_memoria/projeto_resgate/iconografia_AHU/ahu-ma_842/ahu-ma_842.html
https://repositorio.ufrn.br/handle/123456789/16972
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Verifica-se, claramente, o litoral do Piauí bem menor que no Mapa de Gallucio de 1761, com 

a região de Amarração pertencendo ao Ceará. Do mesmo modo, a divisa entre as duas 

províncias corresponde às raízes ocidentais da Ibiapaba, ficando essa serra integralmente 

para o território cearense. 

 
Figura 30: Mapa corrigido de Gallucio por Jozé Pedro Cezar de Menezes, ano de 1809. Fonte do 

mapa: Arquivo Histórico do Exército, Rio de Janeiro, RJ. Divisão de história, Mapoteca II. 
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Figura 31: Mapa corrigido de Gallucio por Jozé Pedro Cezar de Menezes, ano de 1809. Destaque 

para o litoral do Piauí menor e a Serra da Ibiapaba em território do Ceará. Fonte do mapa: Arquivo 

Histórico do Exército, Rio de Janeiro, RJ. Divisão de história, Mapoteca II. 
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7.  DIVISA HISTÓRICA DO CEARÁ E DO PIAUÍ 

Desde o período em que o Império do Brasil era composto por dois Estados (ano de 1621), o 

Estado do Maranhão e o Estado do Brasil, às raízes (lado ocidental) da Serra da Ibiapaba já 

constituíam a divisa entre o Ceará e o Piauí, estando esta serra situada em território cearense.  

No estudo "Análise histórica das divisas cearenses: Caso do litígio de terras entre o Ceará e o 

Piauí"17, os capítulos 9 e 10 exploram minuciosamente a delimitação territorial dos dois 

Estados. É oportuno ressaltar, a seguir, trechos relevantes do mencionado trabalho. 

Bernardo Pereira de Berredo18, que ocupou o cargo de governador-geral do Maranhão de 1718 

a 1722 (a província do Piauí ainda não havia sido instalada e estava vinculada ao Maranhão), 

apresentou uma descrição precisa da divisa entre os Estados do Maranhão e do Brasil. Em sua 

obra "Annaes Historicos do Estado do Maranhão" (Figura 32), finalizada no ano de 1718, ele 

afirma que o Estado do Maranhão "tem seu princípio hoje abaixo da serra de Hypiapaba"  

(Tomo I, p. 06), estabelecendo com clareza a localização da demarcação. 

 
Figura 32: Parte da publicação referente aos Annaes Historicos do Estado do Maranhão19. 

Ao longo do tempo, diversos historiadores ecoam as palavras do então governador-geral do 

Maranhão, Bernardo Pereira de Berredo: "O Maranhão começa no sopé da Serra da Ibiapaba". 

A título de ilustração, a Figura 33 traz a transcrição da delimitação entre o Ceará e o Piauí pelo 

historiador João Mendes de Almeida, em sua obra "Algumas Notas Genealógicas20", publicada 

em 1886. 

 
Figura 33: Parte da publicação Algumas Notas Genealógicas, p. 174. 

 
17 Livro de autoria do historiador João Bosco Gaspar, publicado no ano de 2022 pela ALECE. 
18 Livro “Annaes Historicos do Estado do Maranhão – do seu descobrimento até o ano de 1718” de Bernardo 

Pereira de Berredo, 1849, 2ª edição, Typographia Maranhense, São Luís-MA. 
19 Disponível na internet: https://bdlb.bn.gov.br/acervo/handle/20.500.12156.3/440067  
20 Disponível na internet: https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/518647  

https://bdlb.bn.gov.br/acervo/handle/20.500.12156.3/440067
https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/518647
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Nessa conjuntura, exibe-se, a seguir, os mapas dos estados do Piauí (Figuras 34 e 35) e do Ceará 

(Figuras 36 e 37) elaborados pelo Barão Homem de Mello. O Barão Homem de Mello era do 

Conselho do Imperador, Ministro e Secretário de Estado dos Negócios do Império, tendo 

executado o disposto no decreto 3.012/1880 (tem o seu nome no decreto) conforme determinado 

pelo Imperador Dom Pedro II. 

 
Figura 34: Mapa do Estado do Piauí, 1909. Fonte: Arquivo Nacional21. 

 
21 Disponível na internet: http://imagem.sian.an.gov.br/acervo/derivadas/br_rjanrio_ep/0/map/0001/br_rjanrio_ep_0_map_0001_d0019de0037.pdf  

http://imagem.sian.an.gov.br/acervo/derivadas/br_rjanrio_ep/0/map/0001/br_rjanrio_ep_0_map_0001_d0019de0037.pdf
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Figura 35: Detalhe do mapa do Estado do Piauí para a área da Serra da 

Ibiapaba, 1909. Fonte: Arquivo Nacional. 
 

Ao analisar as Figuras 34 e 35, percebe-se claramente que a divisa entre os dois Estados não é 

estabelecida pelo divisor de águas da Serra da Ibiapaba, uma vez que essa divisa secciona 

drenagens, além do desenho do mapa evidenciar facilmente que a Serra da Ibiapaba fica 

integralmente no território do Ceará, sendo a divisa definida pelo sopé oeste da citada serra. 

Vale mencionar, ainda, que se o mapa tivesse sido gerado adotando o divisor de águas da 

Ibiapaba, as sedes das cidades de Campo Grande (atual Guaraciaba do Norte), Ubajara, São 

Benedito e Ibiapina não estariam no território cearense. No entanto, estas cidades estão no mapa 

elaborado pelo Barão Homem de Mello como pertencentes ao Ceará, ou seja, o divisor de águas 

nunca foi a divisa CE/PI e sim o sopé ocidental dessa serra. 

Somente a partir do ponto do boqueirão do rio Poty aplica-se o critério fisiográfico do divisor 

de águas, ficando as vertentes ocidentais para o Piauí e as vertentes orientais para o Ceará, fruto 

da troca dos territórios da comarca de Príncipe Imperial e da freguesia de Amarração, seguindo 

o disposto no decreto imperial 3.012/1880. Essa mesma análise pode ser verificada nas figuras 

36 e 37 que apresentam o mapa do Estado do Ceará. 
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Figura 36: Mapa do Estado do Ceará, 1909. Fonte: Fonte: Arquivo Nacional22. 

 
22 Disponível na internet: http://imagem.sian.an.gov.br/acervo/derivadas/br_rjanrio_ep/0/map/0001/br_rjanrio_ep_0_map_0001_d0020de0037.pdf  

http://imagem.sian.an.gov.br/acervo/derivadas/br_rjanrio_ep/0/map/0001/br_rjanrio_ep_0_map_0001_d0020de0037.pdf
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Figura 37: Detalhe do mapa do Estado do Ceará para a área da Serra da 

Ibiapaba, 1909. Fonte: Arquivo Nacional. 

Destaca-se, também, que no ano de 1720 o rei de Portugal editou uma carta régia23 (Anexo 4) 

determinando que a Serra da Ibiapaba ficasse de posse dos índios, estando esse território 

vinculado a Capitania do Ceará. Neste contexto, conclui-se que a Serra da Ibiapaba sempre 

pertenceu ao estado do Ceará, devendo serem respeitados os aspectos históricos, culturais e o 

sentimento de pertencimento da população. A Figura 38 ilustra o mapa atual do território 

cearense onde se tem a Serra da Ibiapaba (raízes ou sopé ocidental da serra) como divisa entre 

os estados do Ceará e do Piauí, com a aplicação do divisor de águas somente a partir do 

boqueirão do rio Poti para o sentido sul, como determinou o Decreto Imperial de 1880. 

 
23 Disponível na internet: https://www.institutodoceara.org.br/revista/Rev-apresentacao/RevPorAno/1920/1920-UmaProvis%C3%A3ovaliosa.pdf  

https://www.institutodoceara.org.br/revista/Rev-apresentacao/RevPorAno/1920/1920-UmaProvis%C3%A3ovaliosa.pdf
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Figura 38: Mapa físico-político do estado do Ceará. Fonte: IBGE. 
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Por fim, vale destacar que o próprio estado do Piauí reconheceu recentemente a divisa adotada 

pelo IBGE em documentos oficiais, especificamente na Lei Estadual n0. 6.404, de 28 de agosto 

de 2013 (Figura 39). 

 
Figura 39: Lei Estadual n0. 6.404, de 28 de agosto de 2013. 

Fonte: http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130828  

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130828
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Na referida legislação (Figura 39 e 40) foram delimitados os limites do município de Cocal dos 

Alves (art. 10) e a divisa entre os estados do Ceará e do Piauí (art. 20). No primeiro artigo, 

verifica-se que Cocal dos Alves faz limite com os municípios de Cocal, São João da Fronteira, 

Piracuruca e o Estado do Ceará. Esses quatro limites foram descritos, inclusive o limite de Cocal 

com o Estado do Ceará. 

 
Figura 40: Zoom no texto da Lei Estadual n0. 6.404, de 28 de agosto de 2013. 

Fonte: http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130828    

 

No artigo segundo, tem-se a seguinte redação: “O limite do Estado do Piauí com o Estado do 

Ceará é o que consta dos Mapas Municipais Estatísticos do IBGE, ano de 2007”. Fica 

evidente a partir da leitura desse artigo que a Assembleia Legislativa do Piauí e o Governo do 

Estado do Piauí reconheceram o limite histórico praticado pelo IBGE a partir da aprovação 

dessa lei, uma vez que o limite dos mapas estatísticos do IBGE do ano de 2007 são os mesmos 

dos anos de 2000, 2010 e 2022. 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130828
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8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Exército Brasileiro é uma instituição de excelência, com habilidades técnicas, tecnológicas e 

cartográficas para conduzir uma perícia idônea que avalie de maneira precisa uma divisa entre 

estados considerando o conceito de território em sua totalidade, ou seja, avaliando todos os 

aspectos que compõem um território. 

No caso específico da divisa entre os estados do Ceará e do Piauí, verificou-se ao longo dessa 

nota técnica que a análise de documentos históricos permite inferir claramente que a área de 

litígio pleiteada pelo Piauí na ACO 1.831 (cerca de 3 mil km²) pertence, em grande medida, ao 

Ceará, uma vez que a interpretação autêntica do Decreto Imperial n0. 3.012 de 1880 corresponde 

a aplicação do divisor de águas somente a partir do boqueirão do rio Poty, ficando a região da 

Serra da Ibiapaba em território cearense uma vez que a divisa histórica entre os dois estados 

corresponde ao sopé ocidental da referida serra. 

Da mesma forma, o Convênio Arbitral de 1920, mesmo se constituindo em uma carta de 

intenções, determinou que devem prevalecer a posse de jurisdição de fato estabelecida por 

quaisquer dos dois Estados, as cidades, vilas e povoações. Nesse caso, a análise empreendida 

nesse trabalho, por meio da avaliação de leis de criação de municípios, mapas e documentos 

históricos como, por exemplo, o Censo Demográfico de 1872, demonstrou, sem sobra de 

dúvidas, que a área de litígio está sob domínio do Ceará porque esse Estado vem administrando 

estes territórios desde antes da promulgação do Decreto Imperial de 1880. 

Vale destacar, ainda, que em litígios territoriais que envolvem significativo adensamento 

populacional, como é o caso da divisa CE/PI, é fundamental analisar não apenas os documentos 

históricos, mas também a complexidade das relações sociais projetadas no território ao longo 

de séculos. Assim, enraizado nos princípios basilares do estado de direito democrático, 

emergem elementos de relevância preponderante como o sentimento de pertencimento, a 

identidade histórica e cultural, bem como a prerrogativa da autodeterminação dos povos. 

Ressalta-se que o território24 representa uma projeção dos diferentes modos de luta e vivência 

da cidadania. Ao se ver como parte integrante deste, os indivíduos desenvolvem um agir social, 

criam relações de identidade, de apropriação e efetivam a territorialidade. Mais do que substrato 

material, a territorialidade é um fenômeno social, pois para além da práxis política, ela envolve 

as relações sociais e culturais, uma vez que está ligada à forma como as pessoas organizam e 

utilizam o território, dando vida e significado a ele. 

Desse modo, o território é um conceito multidimensional formado por diferentes dimensões do 

qual a dimensão material, isto é, o espaço físico-geográfico é uma delas, mas não a única, 

porquanto também se encontram no território a dimensão social, política, econômica, 

antropológica, entre outras. Assim, o território é um espaço de identidade, alicerçado nos 

sentimentos e pertencimentos da população. 

 
24 As divisas interestaduais brasileiras: uma análise sobre a permanência do litígio territorial entre o Ceará e o 

Piauí. Tese de doutorado. Disponível em: https://repositorio.ufc.br/handle/riufc/56309  

https://repositorio.ufc.br/handle/riufc/56309
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Nesta mesma linha, Milton Santos25 reforça a ideia de que o território é híbrido, constituído de 

forma e conteúdo (inseparável), que vão muito além da simples presença e comunicação de 

fronteiras delimitadas em um espaço físico-geográfico. 

Dessa forma, ao se deparar com uma questão de divisa territorial, as tratativas para saná-la não 

podem desconsiderar a dinâmica das relações que os indivíduos manifestam no território. Os 

planos para as divisões territoriais precisam considerar estratégias de desenvolvimento que 

incluam a territorialidade, contemplando o acontecer de todas as atividades cotidianas, seja no 

espaço do trabalho, do lazer, da Igreja, da família, da escola, entre outros. 

Nesse contexto, destaca-se que o estado do Ceará abordou quando indagado quais seriam os 

quesitos de perícia técnica (p. 514 da ACO 1.831) a ser realizada pelo Exército Brasileiro, 

itens relativos à dimensão social e cultural. 

Nesse ínterim, a resolução do litígio de terras entre os estados do Ceará e do Piauí transcende a 

delimitação cartográfica. A questão em foco é profundamente enraizada na dimensão social e 

cultural, que molda as identidades, relações e modos de vida das comunidades que há gerações 

habitam essas terras. 

É imperativo reconhecer que um território não é apenas um espaço físico, mas um ecossistema 

complexo onde se entrelaçam histórias, tradições, crenças e interações humanas. As pessoas 

que vivem nessas regiões compartilham laços profundos com a terra que ocupam, estabelecendo 

um relacionamento intrincado entre sua existência cotidiana e a geografia que as envolve. 

A dimensão social desse litígio é evidenciada pelas comunidades que se formaram ao longo dos 

anos, cujas vidas e meios de subsistência estão intrinsecamente ligados à localização geográfica 

em questão. As práticas culturais, economias locais e sistemas sociais que se desenvolveram 

nessas áreas são uma expressão viva da relação simbiótica entre o ser humano e seu ambiente. 

Qualquer ação que altere essas divisas impacta diretamente essas comunidades, desencadeando 

possíveis consequências sociais e econômicas adversas. 

Portanto, para que a delimitação territorial seja verdadeiramente justa e sustentável, é 

imperativo que à dimensão social e cultural seja central na tomada de decisões, garantindo que 

a história e as aspirações das pessoas que habitam essas terras sejam plenamente consideradas, 

ou seja, que elas possam ser ouvidas. A solução deve ir além das coordenadas geográficas, 

abraçando a complexidade das relações humanas e culturais que moldam o tecido dessas 

regiões, em busca de uma resolução que promova a harmonia e a preservação das identidades 

locais. 

Desse modo, espera-se que na perícia técnica final que o Exército está elaborando sejam 

contempladas as interpretações corretas dos referidos documentos históricos analisados nesta 

nota técnica, assim como seja inserida a análise da dimensão social e cultural, abarcando, desse 

modo, o conceito de território em sua integralidade. 

 

 

 
25 SANTOS, Milton. A natureza do espaço: técnica e tempo. Razão e emoção. São Paulo: Edusp, 2006. 
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ANEXO 1 
Coletânea de mapas históricos 
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Fonte: http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart164702/cart164702.jpg  

http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart164702/cart164702.jpg
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Fonte: http://objdigital.bn.br/acervo_digital/rede_memoria/projeto_resgate/iconografia_AHU/ahu-ma_842/ahu-ma_842.html  

http://objdigital.bn.br/acervo_digital/rede_memoria/projeto_resgate/iconografia_AHU/ahu-ma_842/ahu-ma_842.html
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Fonte: http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart511693/cart511693.jpg  

http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart511693/cart511693.jpg
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Fonte: http://objdigital.bn.br/acervo_digital/div_manuscritos/mss1304801_34/mss1304809_13.jpg  

http://objdigital.bn.br/acervo_digital/div_manuscritos/mss1304801_34/mss1304809_13.jpg
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Fonte: http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart249869/cart249869.jpg  

http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart249869/cart249869.jpg
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Fonte: http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart170577/cart170577.jpg  

http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart170577/cart170577.jpg
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Fonte: https://bdlb.bn.gov.br/acervo/handle/20.500.12156.3/16971  

https://bdlb.bn.gov.br/acervo/handle/20.500.12156.3/16971
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Fonte: http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart232298/cart232298.jpg  

http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart232298/cart232298.jpg
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Fonte: http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart249878/cart249878.jpg  

http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart249878/cart249878.jpg
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Fonte: http://imagem.sian.an.gov.br/acervo/derivadas/br_rjanrio_ep/0/map/0001/br_rjanrio_ep_0_map_0001_d0020de0037.pdf  

http://imagem.sian.an.gov.br/acervo/derivadas/br_rjanrio_ep/0/map/0001/br_rjanrio_ep_0_map_0001_d0020de0037.pdf
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Fonte: http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart164984/cart164984.jpg  

http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart164984/cart164984.jpg
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Fonte: http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart176019/cart176019.jpg  

http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart176019/cart176019.jpg
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Fonte: http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart212509/cart212509.jpg  

http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart212509/cart212509.jpg
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Fonte: http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart248914/cart248914.jpg  

http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_cartografia/cart248914/cart248914.jpg
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Fonte: https://www.ibge.gov.br/geociencias/cartas-e-mapas/mapas-estaduais/15977-mapas-fisicos-dos-estados.html?=&t=downloads 

https://www.ibge.gov.br/geociencias/cartas-e-mapas/mapas-estaduais/15977-mapas-fisicos-dos-estados.html?=&t=downloads


 
 
 
 
 

64 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 2 
Discussão do Projeto de Lei n0. 66, que originou o Decreto 

Imperial n0. 3.012 de 1880 
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ANEXO 3 
Contexto histórico de formação dos municípios 
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CARNAUBAL 

 

Fonte: IBGE. 

 

CRATEÚS 
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Fonte: IBGE. 

 

 

CROATÁ 

 

Fonte: IBGE. 
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GRANJA 

 

 
 

Fonte: IBGE. 
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GUARACIABA DO NORTE 

 

 
Fonte: IBGE. 



 
 
 
 
 

88 
 

IBIAPINA 

 

 
Fonte: IBGE. 
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IPAPORANGA 

 

 
Fonte: IBGE. 

IPUEIRAS 
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Fonte: IBGE. 
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PORANGA 

 

 

Fonte: IBGE. 
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SÃO BENEDITO 

 

 
Fonte: IBGE. 
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TIANGUÁ 

 

 
Fonte: IBGE. 
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UBAJARA 

 

 

Fonte: IBGE. 
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VIÇOSA DO CEARÁ 

 

 
Fonte: IBGE. 
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ANEXO 4 
Transcrição da carta régia de 1720. 
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